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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2026 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADO - COM PRIORIDADE PARA MEP’S LOCAL OU 

REGIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE PAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 01.614.376/0001-59, situado 

na com sede na Rua Goias, 400, centro, CEP: 89.765-000, Município de Paial, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. ADELMO LUIS BRAATZ, TORNA PÚBLICO que realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos daLei nº14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal n° 018/2024 e 

demais legislação aplicável. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 15/05/2026, HORÁRIO: 16h00min. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 21/05/2026, HORÁRIO: 08h15min. 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br, NO DIA 

21/05/2026, FASE DE LANCES COM INÍCIO ÀS 08h30min ATÉ ÀS 14h30min, HORÁRIO DE 

BRASÍLIA – DF. 

Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos a seguir: 

 

1. OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES NOVOS, DE PRIMEIRO USO, DESTINADOS ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS, VISANDO ATENDER, SUPORTE ÀS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, BEM COMO OTIMIZAR A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PAIAL/SC, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I – Termo de Referência.  

   

2. PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica todas as microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais (mei), que atenderematodas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital, e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta dispensa e, estiver devidamentecadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 

dositewww.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. O presente certame é exclusivo para as ME e EPPS, com prioridade para as ME e EPPs com sede 

no Município de Paial (local) ou então no âmbito dos Municípios constituintes da AMOSC (regional) 

(Associação dos Municípios do Oeste Catarinense, conforme Art. 20 e 21 Decreto Municipal n° 18/2024. 
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2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.3. Como requisito para participação na dispensa eletrônica, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital.  

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

3.1. Para participar da dispensa, o licitante deverá se credenciar no site: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçãoe desenhapessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidadetécnica para realização das transações inerentes a 

dispensa eletrônica.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusivaresponsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente oupor seurepresentante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Paial, promotorda licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos como limite para recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta.  

4.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema.  

4.4. Após encerrada a etapa de envio das propostas, o Agente de Contratação, via sistema eletrônico, dará 

início à sessão pública, que ficará aberta para etapa de lances pelo período mínimo de 6 (seis) horas.  

4.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assimcomo os lances inseridos durante a 

sessão pública.  

4.6. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 08h30 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
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do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso às 

14h30 horas; 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta; 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema; 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

5.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante as seguintes consultas:  

a) Relatório constando a negativa de impedimento de contratação com a Administração Pública, denominado 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível no portal do Tribunal de Contas da União no link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

6.1.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o agente 

de contratação reputará a licitante inabilitada;  

6.1.2. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e 

inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

6.2. Habilitação Jurídica  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

mailto:pregao@paial.sc.gov.br%20
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d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

6.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);  

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede 

do licitante;  

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 

sede do licitante;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

f) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo.  

g) Certidão Negativa de Falência emitida pelo Poder Judiciário da sede da empresa licitante.  

6.4. Habilitação Tecnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica comprovando que o licitante executou, a qualquer tempo serviço 

semelhante e compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

6.5. Disposições gerais de habilitação:  

6.5.1. Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

6.5.2. Para participar com os benefícios garantidos aos micros e pequenos empresários, previstos na Lei 

Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo próprio do sistema.  

6.5.3. Microempreendedores individuais (MEI), para participar com os benefícios, declarar a condição em 

campo próprio no sistema e juntar aos documentos o Certificado de Microempreendedor Individual.  

6.5.4. O não atendimento da alínea “f” do item 6.2 e os itens 6.5.2 e 6.5.3, não acarretará a inabilitação do 

interessado, participando normalmente do procedimento, sem os benefícios da Lei Complementar 123/06.  

6.5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas para o licitante vencedor.  
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6.5.6. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (duas) horas, contadas de sua convocação para anexar ao sistema 

os documentos de Habilitação, podendo ser prorrogado por igual período. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 1 (uma) hora a contar 

da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico.  

7.1.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o Agente de Contratação dilatar o prazo para envio da 

proposta.  

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso.  

7.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

7.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

7.6. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante vencedora desatender 

às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitaçãona ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

7.7. Da Preferência para MPE’s Locais ou Regionais:  

7.7.1. Entende-se como local ou municipal: o limite geográfico do município de Paial;  

7.7.1.1. Entende-se como regional: O âmbito dos municípios constituintes da AMOSC (Associação dos 

Municípios do Oeste Catarinense), a que pertence o próprio Município;  

7.7.2. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar 

Federal no 123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

nos seguintes termos:  

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

ao melhor preço válido;  

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Paial/SC;  

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Paial/SC, cuja proposta 

esteja no limite de 10% previsto no item 7.7.2, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas 

de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios da região; 

7.8. Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará à licitante vencedora. 
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato - 

ou emitido instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento). 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme disposto na Lei nº 14.133/21. 

8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

8.8. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

Código Reduzido: 191 

Órgão: 8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Ação: 2023 - Manut. das Ações e Serv.em Saúde - Atenção Básica 
 

Vínculo: 150010020000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - SAÚDE 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 20 

Órgão: 3 - SEC. DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Unidade: 1 - SEC. DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Ação: 2005 - Manutenção das Atividades Administrativas 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 95 

Órgão: 5 - SEC DE DESENV. SOCIAL E DA FAMÍLIA 
 

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Ação: 2036 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 151 

Órgão: 7 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
 

Unidade: 3 - GERÊNCIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
 

mailto:pregao@paial.sc.gov.br%20


 
 

 
 
 

 

Rua Goiás, 400 – Centro – fone/fax (49)3451-0045 

                                       e-mail: pregao@paial.sc.gov.br - 89765-000 – Paial – SC.                             CNPJ 01.614.376/0001-59 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Serviços 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 164 

Órgão: 9 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

Unidade: 1 - DIRETORIA DE AGRICULTURA 
 

Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Fundo de Desenvolv. Agropecuário 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 175 

Órgão: 10 - SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
 

Unidade: 1 - DIRETORIA DO ESPORTE E LAZER 
 

Ação: 2014 - Manutenção das Atividades Desportivas 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

 
  
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa (calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1) 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 
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9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Paial, Portal de Compras 

Publicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. Fixa-se o prazo de 5 dias uteis, para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

mailto:pregao@paial.sc.gov.br%20


 
 

 
 
 

 

Rua Goiás, 400 – Centro – fone/fax (49)3451-0045 

                                       e-mail: pregao@paial.sc.gov.br - 89765-000 – Paial – SC.                             CNPJ 01.614.376/0001-59 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Paiala/SC, 14 de maio de 2026. 

 

____________________________ 

ADELMO LUIS BRAATZ 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES NOVOS, DE PRIMEIRO USO, DESTINADOS ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS, VISANDO ATENDER, SUPORTE ÀS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, BEM COMO OTIMIZAR A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PAIAL/SC. 

1.2. Os serviços deverão ser prestados conforme tabela e especificação constante abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. MAX 

VALOR 

TOTAL 

1 Smartphone novo, de primeiro uso, 

homologado pela ANATEL, com 

sistema operacional Android versão 14 

ou superior, tela infinita de no mínimo 

6,6 polegadas, resolução mínima Full 

HD+ (1080 x 2340 pixels ou superior), 

tecnologia PLS LCD, AMOLED ou 

superior, taxa de atualização mínima de 

90 Hz, armazenamento interno mínimo 

de 128 GB, memória RAM mínima de 

4 GB. 

Processador octa-core com velocidade 

mínima de 2.0 GHz, suporte à 

tecnologia 4G LTE ou superior, dual 

chip nano SIM, conectividade Wi-Fi, 

Bluetooth versão 5.0 ou superior, GPS 

integrado, entrada USB tipo C, suporte 

a reconhecimento facial e leitor 

biométrico. 

Câmera traseira tripla ou superior, 

sendo a principal de no mínimo 50 MP, 

com recursos de foco automático e 

flash LED, câmera frontal mínima de 8 

MP, gravação de vídeo em resolução 

Full HD ou superior. 

12 un 1.259,66 15.115,92 
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Bateria interna com capacidade mínima 

de 5.000 mAh, com suporte a 

carregamento rápido de no mínimo 

15W. 

O aparelho deverá acompanhar: 

• carregador compatível;  

• cabo USB;  

• ferramenta de remoção de chip;  

• manual do usuário em 

português;  

• garantia mínima de 12 meses do 

fabricante.  

O equipamento deverá ser entregue em 

embalagem original lacrada, contendo 

todos os acessórios originais de fábrica. 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de smartphones para 

utilização pelas diversas Secretarias do Município de Paial/SC, visando garantir melhores condições 

de comunicação, agilidade e eficiência na execução das atividades administrativas e operacionais 

desenvolvidas pelos servidores públicos municipais. 

Os aparelhos serão utilizados no suporte às rotinas diárias das Secretarias, permitindo a realização de 

ligações, troca de mensagens instantâneas, acesso a e-mails institucionais, utilização de aplicativos e 

sistemas administrativos, envio de documentos, registros fotográficos, acompanhamento de 

demandas externas e comunicação entre setores da Administração Municipal. 

A aquisição também se mostra necessária em razão da crescente utilização de ferramentas digitais e 

plataformas eletrônicas no âmbito da Administração Pública, especialmente para atendimento ao 

público, acompanhamento de serviços externos, fiscalização, organização de atividades institucionais 

e comunicação imediata entre equipes e gestores. 

Além disso, os equipamentos atualmente disponíveis encontram-se insuficientes e/ou defasados 

tecnologicamente, comprometendo o desempenho das atividades e a eficiência dos serviços prestados 

pelas Secretarias Municipais. 

Dessa forma, a aquisição pretendida busca proporcionar maior eficiência administrativa, melhoria na 

comunicação institucional e continuidade adequada dos serviços públicos executados pelo Município. 
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3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. Os itens deverão ser entregues em até 7 (sete) dias úteis contados da Autorização de fornecimento, no 

local indicado pela mesma. 
 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura acompanhada de relatório de serviços efetuados constando os trajetos percorridos, assinado 

pelo fiscal do contrato e pelo administrador da empresa, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do serviço. 

 

4.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

podendo ser realizada a consulta da veracidade nos sítios eletrônicos oficiais ou poderá ser apresentada de 

forma original ou autenticada. 

4.2.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação do Índice oficial de 

inflação no período. 

 

5. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda:  

5.1.1. Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de material 

e/ou descrição dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de referência;  
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5.2. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, data de validade 

e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverão corresponder ao conteúdo.  

 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

5.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não executados de acordo com o termo de referência e 

edital;  

 

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso.  

 

5.8. Realizar o transporte do material conforme as exigências para os produtos, devidamente protegidos quanto 

a pó e variações de temperatura, quando for o caso;  

 

5.9. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados. 

 

6. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ execução do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

6.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os 

termos de sua proposta;  

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;  

6.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

7.1. O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo é o a Servidora Pública Municipal Elizete 

Esposito Vortmann ocupante do cargo de Secretária de Administração. 
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7.1.1. Este ficará responsável pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta 

contratação/aquisição e fiscalização.  

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

Paial/SC, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Adelmo Luis Braatz 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, DECLARA: 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com o Município ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021);  

 

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

 

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

 

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 

Código Penal.  

 

(LOCAL), (DATA).  

 

 

 

______________________________________ 

(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2026 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

CONTRATANTE:  

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – 

Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita 

no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX.  

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – 

Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita 

no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a aquisição 

constante no objeto do Dispensa Eletrônica nº 039/2026, Processo Administrativo N. 014/2026, mediante o 

disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES NOVOS, DE 

PRIMEIRO USO, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS, VISANDO ATENDER, 

SUPORTE ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, BEM COMO 

OTIMIZAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

PAIAL/SC. 

 

1.2. A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo do Aviso de 

Contratação Direta e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.  

 

1.3. O registro de preços não obrigará o Município a contratar em sua totalidade, sendo que as contrações se 

darão de acordo com as demandas, ou seja de forma parcelada.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante prévia e 

expressa autorização por escrito do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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2.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da 

presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo 

prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 

2.2. No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir 

sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, encargos tributários, trabalhistas e 

previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso: 

 
Código Reduzido: 191 

Órgão: 8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Ação: 2023 - Manut. das Ações e Serv.em Saúde - Atenção Básica 
 

Vínculo: 150010020000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - SAÚDE 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 20 

Órgão: 3 - SEC. DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Unidade: 1 - SEC. DE ADM., PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Ação: 2005 - Manutenção das Atividades Administrativas 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 95 

Órgão: 5 - SEC DE DESENV. SOCIAL E DA FAMÍLIA 
 

Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Ação: 2036 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 151 

Órgão: 7 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
 

Unidade: 3 - GERÊNCIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
 

Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Transportes e Serviços 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 164 

Órgão: 9 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

Unidade: 1 - DIRETORIA DE AGRICULTURA 
 

Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Fundo de Desenvolv. Agropecuário 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
 

  
Código Reduzido: 175 

Órgão: 10 - SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
 

Unidade: 1 - DIRETORIA DO ESPORTE E LAZER 
 

Ação: 2014 - Manutenção das Atividades Desportivas 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449052330000000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

 

4.1. A entrega do objeto deve licitado deverá ser efetivada:  

I. Conforme solicitado pelas secretarias solicitantes, a data da entrega do objeto, de até 7 (sete) dias após a 

solicitação formal (emissão/envio/recebimento pelo fornecedor da autorização de fornecimento ou ordem de 

serviço).  

II. Os itens deverão ser entregues obedecendo rigorosamente a descrição deste Termo de Referência;  

III. Manutenção da regularidade e validade do art. 40 do Decreto Federal n. 10.024/2019.  

IV. A licitante vencedora do certame é responsável pela qualidade dos materiais e serviços, quanto à defeitos 

de fabricação, devendo promover a sua substituição ou reparação no prazo legal.  

V. Local de entrega: Prefeitura Municipal de Paial – SC ou local indicado pela administração municipal.  

Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados e em perfeitas condições. 

 

4.2. O objeto será recebido (art. 140, II da Lei nº 14.133/2021):  

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.3.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

5.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

 

5.1.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

 

5.2. Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

 

6.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  

6.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato de aquisições, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 
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os contatos oficiais com o Município, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios 

e todos demais atos administrativos.  

 

6.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Aviso de Contratação Direta.  

 

6.3. Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 

em conformidade com o que trata o termo de referência.  

6.3.1. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações da dispensa e da proposta.  

6.3.2. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município, 

caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações deste, antes de expirar o 

prazo contratual inicialmente estabelecido.  

6.4. Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega.  

6.4.1. Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade         

 

6.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 

nos locais indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem; 

 

6.6. Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 

suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento.  

 

6.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

 

6.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de acordo com as especificações 

e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá 

exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 

adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.  

6.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), 

num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento.  

 

6.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Aviso de Contratação Direta e demais anexos.  

 

6.11. Manter durante a execução desta ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  
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6.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município ou 

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  

 

6.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Aviso de Contratação Direta.  

 

7.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço; 

 

7.3. Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos;  

 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor Registrado;  

 

7.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Aviso de Contratação Direta e neste Instrumento;  

 

7.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta e outras previstas na ata de 

registro de preço 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da(o) ______________________, que acompanhará a entrega do produto, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 

documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas.  

 

8.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá 

as seguintes atribuições:  

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega dos produtos;  

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em desacordo 

com as especificações exigidas;  

d) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise;  

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do (s) produto (s), devidamente 

motivado e justificado;  

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o (s) 

produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 

neste instrumento;  
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i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento;  

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora;  

k) Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), quando 

essa discordar do CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

 

9.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após 

a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 

ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

9.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

9.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e liquidação 

do objeto pela fiscalização e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  

9.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Fundo Muncipal de Saúde, informando o número de 

sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

 

9.2. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o 

ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 

obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento.  

 

9.3. A despesa decorrente desta Dispensa de Licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos 

anos vindouros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO  

 

10.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 

(um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IPCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:  
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a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

11.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro, 

deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o Fornecedor 

Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços, através de notas fiscais.  

 

11.2.1. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 dias uteis 

após seu protocolo. 

 

11.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando:  

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

I – Advertência;  

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos  

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos  

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;  

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos  

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;  

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos.  

 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

 II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

13.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;  

13.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

Município, sem justificativa aceitável;  

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no 

mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

13.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

13.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORRO 

 

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Chapecó/SC para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou 

de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

14.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Paial/SC, xx de xxxxx de 2026 

 

 

 

_________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

______________________________    _____________________________ 

Nome:        Nome: 

Cpf:        Cpf: 
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